
PR ITURA D ciPto D NTE AZ AULISTA
ESTADO DE S O PATILO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP t4.73O-O00

oFÍcro Ne.390/2024.
Monte Azul Paulista, 25 de Novembro de 2O24.

Senhor Presidente:

Temos a honra de submeter à apreciação
dessa Colenda Casa de Leis, o Proieto de Lei ns.1.503, de 25 de
Novembro d,e 2O24, que dispõe sobre: "Concessão de direito real de
uso de imóvel que especifica, e, dá outras proüdências", para
deliberação dos nobres Edis dessa Câmara Municipal.

Certo de que os Senhores Vereadores
dispensarão o melhor de seus propósitos, solicitamos que referido
Proieto de Lei, seia deliberado o mais breve possível EM CARATER DE
REGIME DE URGÊNCIA.

Sem mais para o momento, aproveitamos
do enseio para apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosa ente,
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Excelentíssimo Senhor
FÁBIo IERÔNIM0 MARQUES.
DD. Presidente da Câmara Municipal
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P FEIT RA OM Ntc toD M TE
ESTADO DE SÁOPAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.730_000

A STA

I

DISPÕE SOBRE: CONCESSÂO DE DIREITO REAL DE USODE rMóvEL euE EspEcrFrcA, E, n,l 
--õulnas

PROVIDÊNCIAS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. prefeito do Município
de Monte Azul paurista, Estado de são p""to, 

"o "ro 
de suas atribuiçú ld;i;;

ARTIGO 1q - Fica o poder Executivo autorizado aproceder a concessão de direito real de uso de imóveis consistentes em casasresidcnciais, de construção econômica e respectivos terrenos localizado nesta
cidade, a saber:

I - Rua Rafael Rissi, no 36, fardim são Francisco, á sra, Bibiana Aparecida
Rodrigues de Moura, RG 45.737.396-9 e CpF 353.206.988-10.

II - Rua Rafael Rissi no 30, fardim são Francisco, á sra. Rafaela Aparecida Arauio
Marsales, Rc.47.551.000-8 e CpF.420.3 67.BSB-7 S

III - Rua Maria Lucia da cruz Bortolan ne 16, fardim são Francisco, á sra. Elaine
Cristina da Silva, RG 35.591.908-9 eCpF 29Z.OOZ.S7B-}O.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte AzulPaulista-SP,, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

IV - Rua Valentim Tomazela, ne.3BS, fardim Ciapina, à Sra. Cleuza Sonia dos
Santos, Rc32.343-256-6 e CpF 289.679.94A-69.

Parágrafo único - por se tratar esta Lei de concessão de
direito real de uso de bem público e caracterizando interesse público relevante,
fica dispensada de concorrência, conforme artigo 67 da Lei oryânica Municipal.

ÂRTIGO 2e - A presente concessão será por tempo
indeterminado, podendo, a qualquer momento, a critério da Municipalidade e
quando entender que não há mais o interesse público relevante ou deixar o
beneficiário de cumprir com suas obrigações, dar por encerrada a concessão,
ocasião em que se fará notificação para desocupação, está com o prazo mínimo de
30 (trinta) dias.

ARTI 3s- Pela concessão o beneÍiciário deverá pagar
mensalmente e, pontualmente, as contas de consumo de água, utitização de esgoto
sanitário e energia elétrica,

2



P FEITU DOM NrcíPto DE MONTE AZU L PAULI STA
ESTADO DE SÃO PAULO

ARTIGO 4q - O imóvel obieto de concessão não poderá, sobpena de restituição imediata ser transferido a terceiros."-, 
"or.ó"dância 

da
Municipalidade, não fazendo jus também os beneficiários a qualquer ina"iir"ça"
por possíveis benfeitorias realizadas.

Parágrafo único - No caso de falecimento do concessionário
do.imóvel descrito na presente Lei, ficam os agregados que passaram a residir
após concessão do referido imóvel, sem prévia autorizaçào pela secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolümento social, a efetuar a âesocupação no
prazo miáximo de 60 (sessenta) dias.

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O-OOO

Registre-se, e
Publique-se,

Monte Azul Paulista, 25 Novembro d,e 202

ARTIGO 5q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

o do Município
te Azul Paulista-SP.

os
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EFEI M D
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.730-000

A LI

JUSTIFICATIVA

REFERENTE: PROJETO DE LEI No.1.SO3, DE 25 DE
NOVEMBRO DE2024. DISPONDO SOBRE: CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO DE IMóVEL QUE ESPECIFICA, E, DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Com refer€ncaa ao Projeto de Lei
no.1.503r de 25 de novembro de 2O24 - dispondo sobrê:
concessão de direito real de uso de imóve! que especifica, e,
dá outras providências, temos à justificar que referida
concessão de dircito real de uso dos imóveis mencionados em
referido Projeto de Lei, trata-se de situações que se
encontravam à muito tempo pendentes de regulariza$o,
onde essa administração juntamente com às Assistentes
Sociais do município, tomamos a iniciativa de providenciar a
devida regularização dos imóveis, onde residem famílias
muito cal€ntes, simplesmente foi uma regularização de
situação, conforme consta dos relatórios emitidos pelas
Assistentes Sociais, anexos ao referido Projeto de Lei. Isto
posto, contamos com o apoio e compneensão dos nobles
Vereadores, na apreciação do rcferido Projeto de Lei, e, dada
a necessidade e celeridade na apreciação da matéria,
esperamos a pacifica e integral aprovação.

Aproveitamos do ensejo para
apresentar aos Senhorcs Vereadores, nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Monte Azul Paulist:.r 25 de Novembro de 2024.
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Estamos enviando em anexo relatório social e

cópiadedocumentodeRafaelaAparecidaAraujoMarsalesparaprovidênciasna
concessão do imóvel p"rt"Ài"nt" aJ município ná Rua Rafael Rissi, no 30 - lardim

São Francisco conforme relatório social anexo'

Ressaltamos que no referido imóvel atualmente

reside a Sra cleuza sonia dos santos que será transferida para outro imóvel da

Prefeitura localizado nu Auu Valentim Tomazela, no 385 no Jardim Ciapina cuja

;;;r;"t"çã;áÉràra ,", támbém providenciada. o imóvel cedido a sra sonia consta

na Lei 2.499 deO8lO3l2023.

Estamos à disposição para esclarecimentos'

Ofício Especial

Pãrâ
Gabinete
Prefeitura dê Monte Azul Peulista

Monte Azul Paulista, 25 de novembro de 2024'

Atenciosamente

l. .:'..,,:.
IilAnn cnl$l"llÂ Â§10tÍH 0t sourÂ

Assistente soclal
oRESS 13 386

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

Secretaria de Promoção Social "Edna Cassiano"

Rua Mârechal Deodoro da Fonseca' no 558 - CEP 14730-oO0 - Fone/Fax: (17) 3361-22'10

promocão@monteazulpaulista sp'gov'b'
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pREFE|.lURA DO MUNrCíP O OÉ

n!oriE aziL FÀiLl3:; CREAS
MONIE AZui P ÀU'lSTÀ

'a. rêr S r. t.''le: ti ^'r

a

t
o

Monte Azui Pauiista, 'i4 de Novembro oe 2024

Oficio no 228i2O24

Classe - Assunto: Encaminhamento de Relatório

lnformativo para Pleitear Programa de Moradia Municipal

Rêquerênte: CREAS "Carmem Silva Paredes Ívlinelli"

PROTOCOLO DE EI{TREGÂ

DATA / /

PROFISSIONAL

Pelo presente estamos encaminhando à apreciação de Vossa Senhoria relatório

iirfoi'r rrativo.

Atenciosamente,

I(ÊSIA DIAS RIBEIRO

aSSISTENÍE SOCIAL CRESS: 53 441

COORDENADORÀ CREÀS / CÀSÀ LAR

VANESSÀ ÀP PÊREIRA DÀ SILVA

ÁSSISTENÍE SOCIAL. CRESS 32 143

CREAS / PAÉFI

NC
SRA. MAFUA CRISTINA ASTOLPHI DE SOUZA

ASSISTENTE SOCIAL - SECRETARIA DE PRoMoÇÃO E DESE NVOLVIMENTO

SOCIAL

'RÂÇA CÀPI-iÀO DOI,(INGÕS Ci3NÊ iiR'i,ÇA DOS PASSARIi]HOS]' N']74 CÊNÍRO

TEiEFCNE: l7 5ló 95o0 (Rô^lÀL 2:i) /17 9884é-At37 iWilATS ÁPp)

; MÀ r: S S F E C I À L S T A S ' M C N ' É Á Z U - P A U L SIA'SP'GOV'aR

--,t\



MONIE A,ZÚL P AULISTA

Crrm.ô S, ". to,êdê! 
^ 

nérl '
CREAS

a

a

KAYK GABRYEL ARAUJO CANDIDO

zct t lt zvv t

ldentificaçáo:

Data de Nascimento:

KAYENY GABRIELA ARAUJO CANDIDO

o6to/ 12018

YHARA GABRIELA ARAUJO CANDIDO

041D512022

ldentificação:

Data de Nascimento:

17 S91'18-8201

P,u3 Sebastiào de Souzs !-i!'ne 367- Cen+'Íc

ROBSON CANDIDO DE SOUZA (Pai)

Não informado

RAFAELA APARÉC|DÀ ARAuiO MARSALES (mãe)

2310211991
irientiíicaçáo:

Dâta .le Nascimento:

Telefone(s):
Eh.lôtÀ-^'Er !,vr vYv.

peÀçA cÀPtÍÀo oorúlNcÕs c Õ|rÊ {PRÀça oos PÂssaRrNliosl' N' 17! _ cENÍRo

TELEFONE: l7 53ól 95oO (RAMAL 231) / l7 9884ó-0557 (wHATS ÂPPl

E rltÂ L: Ê S P É C T A L S L- A S . rí O t{ T E À Z U i P A u ! I S T A ' S P GOv BR

rI

iDENTiFICAÇÃO DAS CR|ANÇAS

ldentiíicação:

Data dê l,lascimento:

ldentiÍicação:

Data de Nascimento:

IDENTIFICACÃO DOS RESPONSÁVEIS

RELATÓRIO INFORIIATIVO

o cREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência social de Monte

Azul Paulista - "Carmem Silvia Paredes Minelli", vem cordialmente representado pela

equipe técnica deste equipamento, encaminhar inÍormações referente à famÍlia em

questáo e soiicitar a inserçáo cja famíiia em caráter de urgência no programa oe

moradia do municíPio.

A família é acompanhada pelo CREAS desde dezembro de 2023, mediante

contexto de vulnerabilidade social e exposiçao a riscos sociais, sendo identiÍicada pela

equipe a ausência cie recursos para a tamíiia prover aS necessi6iacjes básicas cie seus

membros.

Além da ausência de trabalho e renda, foram identificadas outras situações que

fragilizam a Íamília como as condições de habitação, Íalta de acesso à energia elétrica



:r:F: JÊ; l3 /.J\l:i: I l:

"lÀCRE,AS
MONIE AZUL PAULISÍA

eágua'iaisíatoresciiÍicuitavamoacessoaosciireitosciosindivítiuos,ciiminuindo

expi'essivamente a função protctiva da família com os Ílhos'

Para evitar a exposlção da famllia à situação de rua mediante a solicitação do

imóvel pelo proprietário, a equipe realizou articulação com a comunidade para locação

denovoimóveldemodoamelhorarascondiçõesmÍnimasdesobrevivênciadeseus

membros e consequenremenle evilar o acoihimento institucional cios Íiihos'

A Secretana de Promoçâo Social ofertou o benefício do aluguel social' que

prevê o custeio pelo pagamento do aluguel nos três primeiros meses' enc'errando-se

no mês de dezembro deste ano'

aiémciisso,aíamÍiiafoimanticjanosprogramassociaisciogovernofecieraieo

casalinsendonomêsdeagostonoProgramaFrentedeTrabalhodestemunicÍpioque

prevê a oferta de um salário mínimo pelo período de 06 meses'

Observa-se neste processo evolução inicial da família no que se reÍere a

reorganizaçáo sociai meciiante o acesso à moraciia e a rencia' porém há que se

considerar a importância de açôes proatlvas que previnam o agravamento do contexto

social familiar, principalmente diante da íalta de moradia'

Diantedisso,aequipesolicitaquesejaavaliadaapossibilidadedeinserçãoda

Íamíiia em imóvei municiPai

Sem mais para o momento, a equipe se coloca à disposição para Íuturos

esclarecimentos se necessários.

Atenciosamente.

I L

^,: ^.t4 L :'lflrs'

PRÀÇÂ CAPIÍÀO DOMINGOS CiONE (PRAçA DOS PASSARINi.IOSI, N. I7.4 - CÉNTRO

ÍÊtEFONÊ: l7 33ó1 9so0 (RÀlnAL 251) / l7 988'ró-0557 (wHÀÍS APP)
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Estado de são paulo - Brasil
Rua Cel. João Manoel, n.. 90 - CEp. 14.730-000 - Íone /Íax,t Onç77. t361.,'ZS4

Slte: www.camaramonteazul.sn.gov.br
Email: iuridico@camaramonteazul,sp.gov.br

PARECER JURÍDICO n.. O52/2O24

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul paulista,

Assunto: Parecer jurídico sobre o projeto de Lei no. 1.503 de
25 de Novembro de 2024, que "DISPOE SOBRE CONCESSÃO
DE DTRETTO REAL DE USO DE IMOVEL QUE ESPECTFÍCA,
E, DÁ ourRAs pRovrDÊNcrAs.,,

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo analisar a legalidade e
constitucionalidade do disposto acima.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, o projeto de Lei em
epígrafe visa estabelecer regras para melhoi aplicar o que
dispõe a Lei no 1,503 de 25 de dezembro de 2006, a qual trata
de Concessão de Direito Real de uso de Imóvel pertencente ao
Município de Monte azul Paulista.
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=)oooTendo em vista que o Munícípio de Monte Azul paulista nos

termos do Artigo 12, inclso XVII c.c Artigo 67 e §, Ambos da Lei
Orgânica do Município, tem competência para legislar sobre
assunto de interesse local, e o disposto no projeto de Lei
regulamento a concessão de bem imóvel trata-se de aplicação
do ordenamento municipal, conforme descrito abaixo:

Artigo 12 - Cabe à Câmara Municipal,
com sanção do Prefeito, dispor sobre as
matérias de competência do Município,
especialmente sobre:
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XVII - Assuntos de interesse local,
inclusive suplementando a legislação
federal e a estadual, notadamente no que
diz respeito:

AÊigo 67 - O uso de bens municipais
por terceiros poderá ser feito mediante
concessão, permissão ou autorização, se o
interesse público o justificar.

Desta forma, a Concessão de Direito Real de Uso. Pode ser
gratuita ou onerosa, individual ou coletiva. É o Contrato
Administrativo que transfere direitos reais da propriedade e
pode ser transmissível por ato inter vivos e causa mortis.

E em conformidade com os institutos Legais citados, o
artigo 67 §1o da Lei Orgânica do Município estabelece que o uso
de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante
concessão, permissão ou autorização, se o interesse público o
justificar.

§ 1o - A concessão administrativa dos bens públicos de uso
especial e dominiais far-se-á mediante contrato precedido de
autorização legislativa e concorrência, dispensada esta por lei,
quando o uso se destinar a concessionária de serviço público, a

entidades assistenciais, ou quando houver interesse público
relevante, devidamente justifi cado.

Cabe a Câmara Municipal nos termos do artigo 12, alínea
12,

Para melhor esclarecer os pontos legais passo a
expor:

Bens Públicos são todos aqueles gue integram o
patrimônio da Administração Pública direta e indireta. Todos os
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ou direito real de uso de bens municioais.



demais são considerados particulares, são estes considerados
bens de domínio nacional peftencentes as pessoas jurídicas de
direito público interno; todos os outros são particúlares, sela
qual fora pessoa a que pertencerem,, (aft. 9g do CC).

O artigo 99 do Código Civil utilizou o critério da destinação
do bem para classificar os bens públicos, que são:

Bens de uso comum: São aqueles destinados ao uso indistinto
de toda a população. Ex: Mar, rio, rua, praça, estradas, parques
(art, 99, I do CC). O uso comum dos bens públicos 

'pode'ser

gratuito ou oneroso, conforme for estabelecido por meio da lei
da pessoa jurídica a qual o bem peftencer (art. 103 CC). Ex:
Zona azul nas ruas e zoológico. O uso desses bens públicos é
on e roso.

CAMARA MUNICIPAL DE M
Estado de São paulo - Brasil

Rua Cel, foâo Manoel, n". 90 - CEp, 14,73,O-OOO - íone/fax 0XX-17- 3361.1254
§ite: w$rw.camaramonteazul.sn.pov.br

......-:::::....''*o@cãmaram 
onteazul.sp'gov.br

A administração pode fazer doações de bens móveis ou
imóveis desafetados do uso público, e comumente o faz para
trazer melhor condiçôes ao município.

Bens de uso especial; São aqueles destinados a uma
finalidade específica. Ex: Bibliotecas, teatros, escolas, fóruns,
quartel, museu, repartições publicas em geral (art. 99, II do
CC).

Bens dominicais: Não estão destinados nem a uma finalidade
comum e nem a uma especial. "Constituem o patrimônío das
pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito
pessoal ou real, de cada uma dessas entidades,, (art. 99, III do
CC).
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Essas doações podem ser com ou sem encargos e em
qualquer caso dependem de lei autorizadora, que estábeleça as
condições para sua efetivação, de prévia avaliação do bem ã ser
concedido.

O PL apresentado encontra-se acostado nos comandos
legais, desde que seja observado as normas com pujança.
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3 - CONCLUSÃO

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislatíva opina
pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação-, discussáo e
votação da matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos
representantes do povo e constituem-se em manifestação
efetivamente legítima do parlamento. Dessa forma, a opinião
jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante,
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos
membros desta Casa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 10 de Dezembro de 2024,

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276,LsÍ3
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Email : secretaria2@camaramonteazúl.sp4ov.Ur

Estado de São paulo

Assi aturas Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de MonteAzul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
h //monte uli .slscam .brld en enticar? ave= 641V774
M28A, ou vá até o site httDs ://monteaz loaulista.s lscam. com.br/docu ntos/aute nticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código parê verificação: MTWW-N6A1.W74-M28A
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Comissão de Con
e Rêd

José

Comissão dê Fínanças e
Orçamento

Política Urbana, Meio
Ambiente, srv. Púb. At. Prív.

Fachini

P.argcgr ao Projeto de Lei No 1503t2021- Dispõe sobre: concessão de direitode imóvel que especifica, e, dá outras provlOênciã-' 
- '

pEctsÃo DAS COMtssÕEs

Estas comissôes de constituiçáo, Justiça e RedaÉo; Finanças e orçamento; EducaÉo,
9g!9g^-"- Assistência sociat, após proceóerem 

"o 
iriããooro exame no projeto de Lei No150312024 - Dispõe sobre: concessão de direito rear de uso de imóver que especiÍica, e,dá.outras providências., decidiram emitir pARECER ÉlúonEver_ 

""orpJnninãããpâr""",.emitido peto Procurador Jurídico, e por êstar revestido das formalidaàe5lãóãir,Lrío"roo
receber o apoio dos demais pares desia Casa de Leis.

Monte Azul paulista, i í de dezembro de 2024.
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Eliet Prioti
Presidente

Ít nhoto Fachini Luciana Apa Kubica
Rêlator
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. Joào Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0)O(-17- 33ól - 1254

CNPJ n". 54.1 63. 1 ó710001 -00 : Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Emai I : secretaria@camaramonleáz-ul.sp. gov.br

Estado de Sio Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 198412024

REFERENTE: PROJETO OE LEI No í.503, de 25 de novembÍode2024.

Dispõe sobre: Concessão de direito real de uso de imóvel que especifica, e dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO ío - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a concessão de direito real de
uso de imóveis consistentes em casas residenciais, de construção ecrnômÍca e respectivos
terrenos localizado nesta cidade, a saber:

| - Rua Rafael Rissi, no 36, Jardim São Francisco, à Sra. Bibiana Aparecida Rodrigues de Moura,
RG 45.737.396-9 e CPF 353.206.988-10.

ll - Rua Rafael Rissi, no 30, Jardim São Francisco, à Sra. Rafaela Aparecida Araujo Marsales, RG

47.551 .000-8 e CPF 420.367.858-75.

tll - Rua Maria Lucia da Cruz Bortolan, no 16, Jardim São Francisco, à Sra. Elaine Cristina da

Silva, RG 35.58í.908-9 e CPF 292.003.578-90.

lV - Rua Valentim Tomazela, no 385, Jardim Ciapina, à Sra. Cleuza Sonia dos Santos, RG

32.343.25ffi e CPF 289.679.948-69.

Parágrafo Único - Por se tratar esta Lei de concessão de direito real de uso de bem público e
caracterizando interesse público relevante, fica dispensada de concorrência, conforme artigo 67
da Lei Orgânica Municipal.

ARTIGO 20 - A presente concessão será por tempo indeterminado, podendo, a qualquer

momerúo, a criterio da Municipalidade e quando entender que não há mais o interesse público

relevante ou deixar O beneflciário de cumprir com Suas obrigações, das por enceÍrada a

concessão, ocasião em que se fará notificaçáo paÍa desocupação, esta com prazo mínimo de 3
(trinta) dias.

ARTIGO 30 - Pela con@ssão o beneficiário deverá pagar mensalmente e, pontualmente,

as contas de consumo de água, utilização de esgoto sanitário e rgia elétrica.

ú



ARTIGO 40 - O imóvel objeto de concessâo não poderá, sob pena de restituiçâo imediata
ser transferido a terceiros sem a concordância da Municipalidade, não fazendo jus também os
beneficiários a qualquer indenização por possiveis benfeitorias realizadas.

Parágrafo Único - No caso de falecimento do concessionário do imóvel descrito na presente Lei,
Íicam os agregados que passaram a residir após concessão do referido imóvel, sem previa
autorizaÉo pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, a efetuar a
desocupação no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

ARTIGO 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de dezembro de 2024

FÁBIO JE MARQUES JOS L DO P. CANTORI
ce-Presidente

/7*a/'
ELIEL PRIOLI
1o Secretário
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" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. Joào Manoel. n". 90 - CEP. 14730-000 - fone/iar: 0XX-17- l36l- 1254

CNPJ n". 54.163.167/0001 -00 : Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaramonteaz-ul.sp.gov.br
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P EF tT
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OO0

LEI No.2.697, de 18 de Dezembro de 2024.

TA

DISPÕE SOBRE: CONCESSÃO DE DIREITO
REAL DE USO DE IMOVEL QUE ESPECIFIC& E,

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

concessãodedireitorealdeusodebempúblicoecaracterizan
público relevante, fica dispensada de concorrência, conforme

MARCETO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ete SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica o Poder Executivo
autorizado a proceder a concessão de direito real de uso de imóveis
cOnsistentes em Gasas residenciais, de cOnstrugão econômica e respectivOs

terrenos Iocalizado nesta cadade, a saber:

I - Rua Rafael Rissi, no 36r Jardim são Francisco, á sra. Bibiana Aparecida
Rodrigues de Moura, RG 45.737.396-9 e CPF 353.206.988-10'

u - Rua Rafael Rissi no 30, lardim são Francisco, á sra. Rafaela Aparecida

Araujo Masales, RG.47.551.000-8 e CPF.420.367.858-75

III - Rua Maria Lucia da cruz BoÊolan no 16r lardim são Francisco, á sra.

Elaine Cristina da Silva, RG 35.581.908-9 e CPF 292'003'578-90'

IV - Rua Valentim TOmazela, no.385, Jardim ciapina, à sra. cleuza sonia

dos Santos, RG 32.343.256-6 e CPF 289.679'948-69'

Pa rafo Unrco Por se tratar esta Lei de
do interesse
aÊigo 67 da

Lei Orgânica MuniciPal.

ARTIGO 20 Apresente concessão será Por

tempo indeterminado, Podendo, a qualquer momento, a critério da

Municipalidade e quando entender que não há mais o interesse Público

relevante ou deixar o beneficiário de cumPrir com suas obrigações, dar Por

encerrada a concessão, ocasião em que se fará notificagão Para

desocupação, está com o prazo mínimo de 3O nta) dias.



PREFEITURA MUNIC|PIO DE MONTE UL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

ARTIGO 3o - Pela concessão o beneficiário deverá
pagar mensalmente e, pontualmente, as Gontas de consumo de água.
utilização de esgoto sanatário e energia elétrica.

ARTIGO 40 - O imóvel objeto de concessão não
poderá, sob pena de restituigão imediata ser transferido a tenceinos sem a
àoncordânciá da Municipalidade, não fazendo jus também os beneficiários
a qualquer indenizagão por possíveis benfeitorias realizadas.

concessionár,oao,n.o,i.*Í#*&n"r"";.:i""ff t*"."t:'#I""J*oÍ:
passaram a residir após concessão do referido imóvel, sem prévia

àutorização pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social, alfetuar a desocupação no prazo mágmo de 6O (sessenta) dias.

ARTIGO 50 - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 18 Dezembro de 2024

NO DOS TOS
do Município

Monte Paulista-SP.

2



tl oúero orrcnr. - ruxrctro DE xorTE alul p^uusÍa qr.rt -í.1.r. r! d. rl.:.nüro d. 2024 AE nt | ÉÍn d url5. I Paaln. ! d. 12

PREFETTURADo#Hx*cJPJBSÃE#?tIEõAzuLPAuLrsrA

Praça Rio Branco, n'" 86 - CEP l4'730-000

LEI No.2.697, de 18 de Dezembro de 2O24'
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DISPõE SOBR,E: CONCESSÃO DE DIREITO

ãEn-rõTuso or rMóvEL QUE EsPEctFlcÀ E,

DÁ OUTRÂS PROVIOÊNCIAS.

MARCELO OTAVTANO DOS SATTOS' Prefeito do

Municipio de Monte lzut pãIiiãl estaoo de São Paulo' no uso de sua§

atribuiçõês legais,

FAZ SABE& que a Câmara Municipal de HgnF

Azut Paulista-sP., APRovou;;i;ffiIdrê e PRoMULGA a seguinte lê':

ARTIGO lo - Fica o Poder Executivo

autorizado a pÍocedeÍ a coGãõ de direito real de uso de imóveis

;;;;il;t"" "r.a.., residinciais, de con§trução econômica e respectivos

terrenos localizado nesta cidade, a saber:

I - Rua Rafael Rissi, no 36, Jardim São Francisco, á Sra' Bibiana ApaÍecida

áoOiúà O" Moura, RG 4s.737.396-9 e CPF 353'206'988-10'

tI - Rua Rafael Rissi no 30, JaÍdim São Francisco, á Sra' Rafaela Aparec'da

Àiaujo uarsales, RG.47.551'oOO'8 ê CPF'420'367'858-75

uI - Rua Maria Lucia da cruz BoÍtolan no 16, lardim são Francisco, á sra.

itiine Cristina da Silva, RG 35.581.908-9 e CPF 292'003'578-90'

IV - Rua Valentim Tomâzela, no'385, 
'aÍdim 

Ciapina' à Sra' Cleuza Sonia

ãos Santos, RG 32.343.256-6 e CPF 289'679'948-69'

Paráorafo Único - Por se ffiar e§ta Lei de

concessão de direito real de uso de bem público e caracterizando inteÍ€ss€

úffi;ã;;te, fica dispensada de concorrência' conforme aÉigo 67 da

Lei Orgânica l{uniciPal'

ARTIGO 20 A presente concessão será Por

tempo indeterminado, Podendo, a qualquer momento, a criÉrio da

Municipa lidade e quando entender que não há mais o interqsse públlco

relevante ou deixar o b€neficiário de cumpri r oom sua§ obrigações, dar Por

encerrada a conoe§são, ocõião em que se faÉ notificação Para

desocupação, está com o Prazo mínimo de 30 (trinta) dias.
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Lunidpio de Mont€ AÀ.rl Pauliía -SP

Diáíio oficiat asínado digiratmente conÍorme itP nr 2,20G2. de zooL, e LEi 14.061, d€ 2020, garaítindo aut€nti(idaóp, Eldàdê iurídka e integÍidâdê.
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ARTIGO 30 ' Pela concessão -o benêficiáÍio deverá

DaoaÍ mensatmente e, poãl-ua{mente. as Gontas de consumo de água'
-r[íú"çao 

de esgoto saniúrio e energia elétrica'

ARTIGO 40 - O imóvel objeto de concessão úo
ooderá, sob D€na ae .e-utui6o imediata ser transferido a teÍceiro§ sem a

ffiiliffi;ãrí*iiúúáa", não fazendo jus também o§ b€neficiário§

a qualquer indenização por possíveis bênfeitorias realizadas'

Paráorafo Único - No caso dê falecimento do

concessionário do imóvel descrito na presente Lei, ficam os agregadoc que

;';;;;'; 
-.*iaii 

ap,ós concessão do referido imóvel, sem pÉvia

ãrt".iãÉ" pela Secreiaria Municipal de Assistência e Dcsenvolrimento

Social, a efetuar a desocupação no prazo máximo de 60 (se§sênta) diâs'

ARTIGO 50 - Esta lei entrará em vigor na data dê

sua publicação, revogadas as disposições em contrário'

Rêg istrê-s€, e
Publique-se.

(]

E

o

ú

oõ

o

o

c
E

Itr

8
.5

s

.q

3
I

.9

Monte Azul Paulista, 18 Dezembro de 20

DOS NTOS
do Município
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